         

 

Lei N° 1577/01 de 21 de Agosto de 2001

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL QUE ESPECIFICA POR CONTA DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a criar na Lei Orçamentária do presente exercício o elemento de despesa 4120 – Equipamento e Material Permanente – Aquisição de ônibus para o Transporte Escolar, no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais).

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrá por conta de financiamento junto ao Fundo de Desenvolvimento Municipal – PRO-FDM, no Projeto Atividade 2014 – Manutenção do Transporte Escolar. 

Art. 3° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 21 de Agosto de 2001.

JAIR JOSE FARIAS 

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
